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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR I ' 
ATA DA é3a. SESS~O, EM 17 DE OUTUBRO DE 1975. SEXTA-FEIR~~ 
PRESID~NCIA DO MINISTRO TENENTE-BRIGADEIRO-DO-AR CARLOS A~~ER~· 
TO HUET DE OLIVEIRA SAMPAIO. . . . . L.-/ 
PROCURADOR-GERAL DO ~1INIST~RIO P68LICO DA UNIÃO, JUNTO<~C;iíJUST.!_ 
ÇA MILITAR: DR RUY DE LUlA PESSOA. . . . ~ /i 
SECRETARIO DO TRIBUNAL PLENO: DR CLAUDIO ROSitRE. . 
Compareceram os Ministros Alcides Vieira Carneiro, Sylvio Mon
teiro Moutinho, Waldemar Torres da Costa, Jurandyr de Bizar -
ria Mamada, Amar!lio Lopes Salgado, Nolson Barbosa Sampaio, S~ 
seno Sarmento, Augusto Fràgoso, H'lio Ramos de Azevedo Leite ; 
Rodrigo Oct,vio Jordio namos, Hon6rio Pinto Pereira de Ma~a 
lhães Nato, Faber Cintra e Octávio José Sampaio Fernandes. 
Ausente .o Ministra Jacy Guimarães Pinheiro, com causa justifi
cada. 
As 13.30 horas, havendo ~Gmero legal, fpi aberta a Sess;6. 

Lida e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior. 
ApelaçÕes julgadas-em-SessÕes secretas: 

40.565 -

40.592 -

No dia 14.10.75 - 3a. feira: 
..... ----------·-----·---·-
Guanabara. Relator Ministrb Alcides Carneiro. Revisor 
Ministro Hon6~io Magalhies. APELANTE: A Procu~adoria
Militar da 2a. Auditoria da Aeronáutica da la. CJM. -
APELADA: A Sentença do CPJ da 2a. Aud/Aer da la. CJM, 
de 12 de setembro de 1974, que absolveu JOS~ RIBAMAR 
BRAGA JANSEN PEREIRA, ex-cabo da Aeronáutica, do cri
me previsto no artigo 210 do CPM. ·- POR. UNArJIMIDADE 
DE VOTOS, o Tribunal deu provimento ãiJ-apefÕ-diJ-M1i-p~ 
ra reformar a Sentença e condenar o apelado a 2 meses 
de detençio como incurso no art. 210, sem direito á 
Sursis. O MINISTRO RODRIGO OCTAVIO concedia o Sursis. 
(N~O TOMOU PAnTE NO JULGAMENTO O MINISTRO AMARÍLIO ~L 
GADO)-(PRESID~NCI0 DO MINISTRO NELSON BARBOSA SAMPAI~) 

Rio Grande do Sul. Relator Ministro Alcides Carneiro. 
Revisor Ministro Hélio Leite. APELANTES: A Procurado
ria Militar da la. Auditoria da 3a. CJM; ALCIDES BAR
DEJO~ que tamb'm se chama ROBERTO DE ANDRADE ARAUJO , 
VICENTE VAZ MAIA, que também se chama BENEDITO SCHE -
ROSOWSKI, DIMAS GENARO ASSUNÇÃO e NELSON DA SILVA,con 
danados a treze anos e três meses de reclusão, . incu'r 
sos no art 27 do DL 898/69 c/c o art. 70, inciso I e 
art 73 do CPM, com a pena acess6ria de suspensão dos 
direitos polÍticos, ~or dez anos, ex-vi do art 74 do 
referido DL •. APELADA: A Sentença do CPJ da la. Aud/3a 
CJM, de 22.7.74~ que absolveu DILTON BUCZEK, do crime 
previsto no art •. 27 do DL 898/69. - POR UNANHli_f?_~-º-t=;.,o 
Tribunal deu provimento parcial .ao apelo da Defesa,p~ 
ra reduzir a pena imposta a ALCIDES BARDEJO e NELSON 
DA SILVA para 10 anos de reclusão, mantida a pena ac~ 
s6ria, a negou provimento ao apelo do MP, confirmando 
a Sentença absolutÓria de DILTON BUCZEK. Decidiu ain-- , da o Tribunal sustar o julgamento em relaçao aos reus 
rev,is, (N~O TOMOU PARTE NO JULGAMENTO O MINISTRO AMA. 
RfLIO SALGADO)-(PRESID~NCIA DO MINISTRO NELSON BARBO':" 
SA SAMPAI ~). 

40.94~ - Sio Paulo. Relatdr Ministro Jacy Guimar;es Pinheiro.-
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Revisor Ministro Augusto Fragoso. APELANTt: A Procúr~ 
daria Militar da la. Auditoria da 2a. CJM. APELADA: A 
Sentença do CPJ da la Auditoria da 2a. CJM de 24 de 
junho de 1975, que absolveu o soldado JANU~RIO OLIVIE 
RI FILHO, servindo nE Centro de Preparação de Ofici = 
ais da Reserva, de Sao Paulo, do crime previsto nos 
arts. 210, § 2º, e 262 c/c os arts. 266 e 79, tudo do 
CPM. - POR UNANIMIDADE DE VOTOS, o Tribunal negou· pro 
v imento ao apelo da Procuradoria ~1ili ta r e confirmou
a Sentença absolutÓria de la. instância.(NAO TOMOU PM 
TE NO JULGAMENTO O MINISTRO AMARfLIO LOPES SALGADO).= 
(SUBPROCURADOR DR MILTON MENEZES DA COSTA FILHO)-(PRE 
SIDLNCIA DO MINISTRO NELSON BARBOSA SAMPAIO). -

No dia 15.10.75 - 4a. feira: - ---·~----· -.,-- ..... _·-------··--·----· 
40.828 - Brasflia, DF. - Relator Mi~istro Amar!lio Salgado. Re 

visar Ministro Bizarria Mamed~. APELANTE: A Ptocurado! 
ria M.ilitar da Auditoria da lla. CJM. APELADA: A Sen:
tença do CPJ da Auditoia da lla. CJM, de. 24 de março, 
de 1975, que absolveu JOSf CARLOS STRUCK e nANDDLPHO 
CEZAR DICHOFF, soldados 1 servind6 no Grupamento de Fu 
zileiros Navais de Brasilia, do crime previsto no a=t 
195 do CPM. - POR UNANIMIDADE DE VOTOS, o Tribunal deu 
provimento ao ·apãlodo-rfP-~8 refãrrriandÕ. a Sen!ença, co.o_ 
danou JOS~ CARLOS STRUCK a 3 meses do detençao e nAN 
DOLPHO CEZAR DICHOFF a 3 meses e 15 dias de detenção7 
(NÃO TOMOU PARTE NO JULGAMENTO O MINISTRO RODRIGO OC~ 
VIO)-(PRESIDlNCIA DO ~1INISTRO NELSON BARBOSA SM1PAIOJ. 

. . 

40.533 - São Paulo. Relator Ministro Alcides Carneiro. nevisor 
Ministro Rodrigo Oct~vio. APELANTE: A Procúradoria Mi 
litar da 2a. Auditoria da 2a. CJM. APELADA: A Senten= 
ça do CPJ da 2a. A~d/2a. CJM, de 21 de agosto de 1974, 
que absolveu ANDRE TSUTOMD OTA e MARIA AUGUSTA THOMAS, 
do crime previsto no artigo 28 do DL 898/69. - POR U
NANIMIDADE DE VOTOS, o Tribunal negou proviment·a--- ·aa· 
·a-p-8Tõ-d·Õ···r~·p· ·8·-ca.nffrmou a Sentença apelada. ( PRESIDLN 
CIA DO MINISTRO NELSON BliRBOSA SAMPAIO). -

40.597 - São Paulo. Relator Ministro Alcides Carneiro. Revisor 
Ministro Rodrigo Oct~vio~ APELANTE: A Procuradoria Mi 
li ta r da 2a. Aud/2a. CJf"l. A PELADA: A Sentença do CPJ 
da 2a. Aud/2a. CJM, de 15 de setembro de 1972,que ab
solveu o civil ANTONIO GUILHERME RIBEIRO RIBAS,do cri 
me previsto no artigo 38, inc. IV, do DL 898/69.-POR
UNANI MIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo·- -éfõ 
"f-1P-êcõn-fTrmou a Sentença apelada. (PRESIDLfJCIA DO ru 
NISTRO NELSON BARBOSA SAMPAIO). 

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

HABEAS-CORPUS 

31.466- São Paulo. Relator Ministro_Sylvio Moutinho. Paciente: 
EDVALDO ALVES SILVA, alegando que se encontra p~eso 
ilegalmente e incomunicável, sem que a sua prisao te 
nha sido comunicada à autoridade judiciária competen:· 
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te, apontando como autoridades coatoras o Exma.sr.Cmt 
do II Ex~rcito, o Ilmo,· Sr. Diretar·da DOPS/SP e o 
Ilmo~ Sr.· Superintendente Regional ·da Pol!cia Federal 
de s. Paulo, pede ~ concess;o da ordem para que seja 
posto em liberdade. Impetrante: Adv.Dra. Elizabeth Di 
niz r-1artins Souto.- - POR UNANIMIDADE, o. Tribunal não 
tomou conhecimento fa.ceâo .. que dispas o art. 10 do AI/ 
5, e julga prejudicada a Representação por"não ostar 
incomunicável o paciente. 

APELAÇÕES 

40.739 - Guanabara. Relator Ministro Waldemar Torreé da Costa. 
Revisor Ministro Augusto Frágoso. APELANTE: A Procura 
dori~ Militar da 3a. Aud/@x.,-·da la. CJM. APELADA:- K 
Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 3a. Au
ditoria do Ex~rcito; da la,· CJM, de 3 de dezembro de 
1974, que absolveu os civis JO~O PEREIRA DA SILVA e 
FRANCISCO RODRIGUES COtLHO ou· FRANCISCO RODRIGO oot·-

. ·uw, do crime previsto no ·art. ·27 do DL 898/69, Adv.
Dr. Mario Soares de Mendonça. (JULGAMENTO EM SESS~O -
S E_ÇB_EJ}~-) • .. -------·----------· --·--

40.691 - Guanabara. Relator Ministro Waldemar torreé da Costa. 
Revisor Ministro Roôrigo Octávio. APELANTE: A P~ocur~ 
dor ia Mil i ta r da la. Auditor ia de r~arinha da la~ CJ~1:
APELADA: A Sentença do CPJ da la. Aud/Mar da la. CJM, 
de 10 de dezembro de 1974~ que absolveu LUIZ CARLOS 
GONÇALVES, Guarda do Pres1dio Instituto Penal Milton 
Dias Moreira, do crime previsto no art. 48 do DL 898/ 
69, com fundamento na al!nea 11 e :r do art 439 do ·CPPM.
Adv.Dr. Mario Cruz Filho. (NTIO VOTOU O MINISTRO SYL
VIO MOUTINHO)-(JULGAMENTO EM SESS~O SECRETA) 

. ·--·----...--·--·--··-------------·-
40.821 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Waldemar Torres "da 

Costa. Revisor Ministro Augusto Fragoso. APELANTE: -
WILLIAM DA SILVA LIMA, civil, condenado a dezessete 
anos de reclusao, incurso no art 27 do DL 898/69, com 
a pena acessÓria de suspensão dos direitos pol!ticos, 
pelo prazo de dez anos, ex-~i db art 74, do ~efe~iao 
DL. APELADA: A Sentença do CPJ da la.Aud/Mar da la. 
CJM de 21 de janeiro de 1975. Advs.Drs. Antonio Modas 
to da Silveira e Amilcar Siqueira. - POR UNANIMIDADE
o Tribunal negou provimento ao apelo dã--Defesa··-sc-ãn-.:
firmou a Sentença apelada.(NTIO VOTO~ O MINISTRO SYL
VIO MOUTINHO). 

40,750 - Di~trito Federal. Relator Ministro Nelson Sam~aio. Re 
visar r~inistro Sampa'io Fernandes. la. CHAr-1r\DJ\. -

. . ·-·----·-·-·· . 

40.840 - Rio de Janei~o. Relator Ministro NelsoM Sampaio. Revi 
sor Ministro Rodrigo Oct&vio. APELANTE: MILTON ROSA , 
LIMA, MN-TM-67,3286,3, servindo no Cruzador Tamandare, 
condenado a um éno de· detenção, incurso no a~tigo 163 
do CPM. APELADA: A Sentença do CPJ da la.Aud/Mar da 
la. CJM, de 6 de março de 1975. Adv.Dra. Lourdes Marif 
do Valle.- 'POR UNANIMIDADE · o Tribunal· negoU provimen 
to -ao apelo: .. daDefêsa e confirmou a Sentença apelada·; 
(NÃO VOTOU O MINISTRO SYLVIO MOUTINHO), 
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40.993 - Mato Grosso. Relator Mihistro H~lio Leite. Relator Mi 
nistro Alcides Carneiro. APELANTE: VALTER PEREIRA DA
COSTI1, soldado, servindo no Quartel da ·9º Grupo de 1\E_ 
tilharia de Campanha, cóndenado a dois meses de imre
dimento, incurso no art. 183, § 2º, letra ::bn, tudo 
do CPM. APELADA: A Sentença do CJ do gg G~upo de Arti 
lharia de Campanha de 30 de junho de 1975. Adv. Dr.
Higa Nabukatsu. - POR MAIORIA DE VOTOS, a Tribunal ne 
gou provimento ao a-pelo da Defesa e confirmou a Sen = 
tença apelada. O MINISTRO RODRIGO OCT~VIO dava provi
mento parcial para reduzir a pena para 1 mês, tendo 
em vista a inb. I do art 72. (N~O VOTOU O MINIST~O SYL 
VIO MOUTI~HO). -

40.873 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Syseno Sérmento. Re
visor Ministro Alcides Carheira. APELANTE: ELI OLIVEI 
RA DA SILVA, Mí·J- SC-71.1081. 3, servindo no Cruzador Tã 
mandar~, condenado a seis meses de prisão, incurso no 
artigo 187 do CPM. APELADA: A Sentença do CPJ da la. 
Aud/Mar., da la. CJM, de 6 de maio de 1975. Adv.Dra. 
Lourdes Ma±ia do Valle. POR UNANIMIDADE o Tribunal ne 
gou provimento ao apelo dà--Defesâe- confirmou a Sen--
tença apelada.(NAO TOMOU PARTE Q~ JULGAMENTO O MINIS
TRO SVLVIO MOUTINHO). 

RECURSO CRIMINAL 

4.976 - Bahia. Relator Ministro Valdemar Torres da Costa. -
(COM VISTAS AO MINISTRO_RODRIGO OCTAVIO) 

No inÍcio da Sessão, o Ministro Presidente apresentou, em seu 
nome e em nome do Tribunal, ao Ministro Nelson Barbosa Sampaio, 
votos de congratulaç~es polo transcurso do seu anivers~rio· ~a
tal!cio, no dia 18 do corrente mês. 

A Sessão foi encerrada ~s 18.30 horas, com os seguirites proce~ 
sos em mesa: 

QUESTÃO ADMINISTRATIVA 153(AC) 

PETIÇ~O 30~(NS)-Aud/lla.proc 39/70-Adv. Romulo Gonçalves 
RECLAMAÇÃO 63(HL)-Aud/5a. 

CORREIÇÃO PARCIAL l.lll(AC)-~a/2a.proc. 12/75-Adv.Julio F.To~ed 

CORREIÇÃO PARCIAL l.ll2(AC)-Aud/4a. 

CORREIÇÃO PARCIAL 1.113(WT)-Aud/Ba.proc.l95/75 

CORREIÇÃO PARCIAL l.ll4(NS)-3a./Ex.proc.l07/72-Adv.A.Sussekind 

RECURSO CRIMINAL 4~976(WT)-Aud/6a.proc.2/75-Adv.Jos~ Borba 
e outro (Ç_q_~ __ V_I_~T_0_~ __ _0_Q_Jj_~-~T_G.Q___B. ODR I GO O CT ~V I O). 
RECURSO CRIMINAL 4.977(AC)-la/Aer.proc.Adv.A.Sussekind M.Rego 

RECURSO CRIMINAL 4.9Bl(AC)-2a./Aer. 

RECURSO CRIMINAL 4.979(AS)-Aud/Ba. 
APELAÇÕES: 

40.852(JP/HM)-2a./Mar. proc.28/72-C.Adv.Tecio L. Silva e outro 
(COM JULGAMENTO M0RCADO _ __PAri{L_Q_Q_!_A_~>5_I. 75 - 4a. Feir~_) 
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APELAÇÕES: 

40.750(NS/SF)-Aud/lla.proc. 150/72-Adv.Sylvio·Guimarães- la. 
CHAMADA) . 
~b:~2~(AS/SS)-Aud/4a. proc. 1/74-Advs.Francisco Izonto/outro 
~ULGAMENTO ADIADO) . . 
·40 .-7-6-'(f~'IT/AFl-lal~lar. pro c. 111/72-l\dv. Lourdes 1"1. do Valle 
40.499 AC/AF -2a./Ex. proc. 95/72-Adv. Lourival N~ Lima 
40.500 AC/AF -3a./3a: proc~ 2650/74-Adv. Virginio P. Neves 
40.781 SS/AC -la/Mar~ proc: 7/75-Adv. Lourdes M. 'do Vale 
40.904(WT/AF)-2a./Ex. proc. 32/74-Adv. Lourival N. Lima 
40.953(VT/HM)-2a./2a. proc: 150/70-Adv. Paulo R. Godoy e outro 
40~910(RO/AC)-Aud/6a: proc~ 9/74-Adv~ Humberto Agle 
40.759(SS/JP)-la/Mar.·proc.· 2-D/75-Adv. Lourdes M. do Valle 
40.863(SS/JP)-la./Ma~. proc.lO-D/75-Adv. Lourdes M •. do Valle 
40.895(SS/JP)-2a./Ex. proc: 4/75-Adv. Lourival N. Lima 
40~867(FC/AC)-2a./Aer proc~ 1774/75-Adv. Renato c. Ribeiro 
40.925(NS/HM)-la./3a. proc. 17/74-Adv. Luiz Dariano 
40.643(AC/AF)-la./Ex. proc. 96/72-S.Adv.Manoel F.Lim~ e outro 
40.735(AC/AF)-Aud/lla proc. 237/74-Adv. Sylvio Guimaraes 
40.9111WT/R0)-3a./2a. proc~ 635/74-Adv. Juarez Alencar 
40~745 SS/NS)-la./Mar proc~ 52-D/74-Adv. Lourdes M. do Valle 
40.824 SS/NS)-Aud/6a. proc. 10/74-Adv. Luiz Agle 
40.88l(JP/SF)-2a./Ex. proc. 11/73-Advs.Mario Mendonça e outro 
40.742(HM/WT)-Aud/7a: proc~ 1-1/75-Adv. João B. da Fonseca 
40:917(HL/WT -Aud/9a: proc. 11/75-Adv. Higa Nabukatsu 
40:B29(HL/WT -Aud/4a: proc. 2/75-Adv: Francisco Izento 
40.976(HL/WT -Aud/5a. proc. 184/75-Adv. Aurelino Gonçalves 
40~874(HL/WT -Awd/11~ proc~ 109/74-Adv. Sylvio Guimarães 
40.795(~P/SS -2a./2a. proc. 6/75-Adv. Paulo R. de Godoy 
40.776(JP/SF -la./Mar proc. 49/74-Adv. Lourdes M. do Valle 
40.779(JP/HL)-la/Aer. proc. 2/74-Adv. Nelton Feita! e outros 
40.013(JP/SM)-la./2a. proc. 995/74-Adv: Luiz 8duardo e outro 
40.933(JP/SF)-Aud/lla proc. 212/73-Adv. Sylvio Guimarães 
40.956(SM/AC)-Aud/lla proc. 131/75-Adv. J.Safe Carneiro 
40.9981SM/JP)-2a./Ex. proc. 4/75-Adv. Lourival N. Lima 
40.789 WT/FC)-Aud/5a. proc. 696/74-Adv. Amilton Padilha/outros 
40:945 WT/HL)-la./Aer proc. 27/74-Aôv. Fernando Balsells/outru 
40.983 RO/NS)-2a./Mar proc. 225/75-D.Adv.A.Guarischi e Palma 
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